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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA 'E PLANEJAMENTO

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CAMARA

13707-001410/89-12
PROCESSO N9

14 de ab~il 3Sessão de .de 1.99_

'. Recurso n2. :

Recorrente:

•ACORDA0 N! _
115.303

IFF ESSENCIAS E FRAGRANCIAS LTDA.
Re cor-rid IRF-RIO DE JANEIRO/RJ

R E S O L U ç A O N. 302-0.675

VISTOS, ~elatados e discutidos os p~esentes autos,

RESOLVEM os Memb~os da Segunda C~ma~a do Te~cei~o
onselho de Cont~ibuintes, po~ unanimidade de votos , em conve~te~ o
'ulgamento em diligência ao INT - Instituto Nacional de Tecnologia,
t~avés da Repa~ti~~o de O~igem,na fo~ma do ~elat6~io e voto que

integ~a~ o p~esente julgado.

de 1993.

- P~esidenteSERGIO

~PAULO DE!

~t~~ {J.~ ~t7t:-& r~tJ::;
RO~ MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - P~oc. da Faz. Na-

cional

•
•

2 2 OUT 1993ISTO EM
ESSAO DE:

a~ticipa~am,ainda, do p~esente julgamento os seguintes Conselhei-
~os: José Sote~o Telles de Menezes, Elizabeth Emilio Mo~aes Chie~e-
gatto, Wlademi~ C16vis Mo~ei~a, Luis Ca~los Vianna de Vasconcellos,
Paulo Robe~to Cuco Antunes e Rica~do Luz de 8a~~os Ba~~eto, Ubaldo
Campello Neto
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RECURSO NQ~ 115.303 -Res.302-0.675
RECORRENTE: IFF ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTOA
RECORRIDA c IRF-RIO DE JANEIRO/RJ
RELATOR : CONSa PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

Contra a m~a Recorrente - IFiF ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LTDA
~«~i lavraria Auto de In~Fação pela A.R.F./Madureira/Rio de JaneiroT
RJF pelos seguintes ~atos e enquadramento ]egal~ extrardos do A.I •
.¥ls. 01 (V€rso)T capo nQ. le:

"A empresa retro quali~icada submeteu a despachoy atra-
v~s D.I.s nQs. 501.033/88 (iª ad.)7 S0i.908/87 (1ª ad.) e
582.437/87 (1ª ad.) o produtD "CedrenDl Texasy 98% de pureza apro-
ximadaT nome comercial cedreno)" classi~icando-o no código da TAS
29.05.05.00T alrquota de 6% (Aladi) para D 1.1. e 0% para o I.P.I.

Entretanto7 de acordo com os inclusos laudos nQs.
1749/88y 2920/87 e 3854/87y emitidos pelo L.A.y trata-se de "mis-
tura ~ base de substincias odorr~erasy apresentando como componen-
te principal o cedroly utilizada na indústria de per~umaria"y cujo
enquadramento correto ~ no código 33.04.81.007 alíquota de 60% pa-
r~ o 1.1.1212% para D I.P.I.

In~ringindDy assimy os artigos 99 e 100 do R.A. aprova-
do pelo Decreto 91030/857 está a autuada sujeita ao recolhimento
da di~erença dos impostos7 acrescida de juros de mora e multa de
moray nos termos dos artsQ 16 e 15 do Dec-lei 2323/87T comBinado
com o art. 6Q do Dec-lei 2331/87y multa do art. 3647 inciso 11 do
D~ca 87891/82y além de correção monetária prevista no art. 61 da
Lif~ i 7799/89 a U

o Auto de In~raçãoT campo nQ 6y espelha a cOBrança das se-
guintes parcelas~ Imposto de Importaçã07 I.P.I.7 correção monetá-
rio do 1.1. e do I.P.I.y Juros de Mora sobre o 1.1. e I.P.I.y "u1-
t~ de Mora e Multa do art. 364y inciso 11 do Dec. 87981/82.

Tais Laudos encontram-sey especí~icamente7 às Tis. 17F 30 e
41 dos autosy destacando-se dos mesmos as seguintes in~ormações:

•
~Âs ~ls. 06 até 41 encontram-se c6pias das reTer idas

com a documentação que as integramF inclusive os Laudos do
c iitadosa

DaI.7
LABANA.

••

U Cc Q!l.1i,'./l' Q 9 C i,'./ :ti 1~,1 (;;' (l) f,;:; f;F (;;' 9 i,:,1:i;; Q r..F i,',1:: F~f:.~!:;u '1 t: ,:\ d D o::: P r~E !:) E N ç: (~ D E:
DOIS COMPONENTES PRINCIPAISy SENDO UM DELES O CEDROLu

U C' (l NCL f.l5'Ô/l :: T ". <:\ ta ....!:; E' cl (.:.~uma m i s t 1.J.1'" ;;l. ~:\ b ,:\!:; (,.~ cl f.'~ !:; 1,).b !:;t ~l.n ....
cias odoríTerasy apresentando como componente principal
o cedrolT utilizada na indústria de perirumaria"n



___ 7'",~-------------------------------=-R-e-c-.--:-1--:-1 =5-. --:-3--:-0--:-3----

---3-- Res.302-0.675

•
Intimada a impugnar ou recolher o crédito tribut~rio a Autua-

d~ apresentou Impugna~ão tempestiva? argumentando? em síntesE?

- prel iminarmente? nulidade do lan~amento por ~alta de
PErícia prévia;

- requer a realiza~ão de perícia ou revisão "ex o~~ícioll
da tributa~ão;

- no mirito? insiste na realiza~ão de Perícia para pro-
duzir prova em seu ~avor.

De~erido o pedido de perícia ~ormulado pela Autuada ~oram os
autos ao Instituto Nacional de Tecnologia (INT) do Ministério da
Cüência e Tecnologia? para resposta aos quesitos ~ormulados pela
Interessada. Foi designado como Perito da União para? juntamente
com o Perito indicado pela Autuada? acompanhar o exame requerido?
o AFTN Marcelo de Macedo Moura? matr. 3003178-8? Che~e do LABANA.,

'As ~ls. 83/85 encontra-se D PARECER do I.N.T.? datado de 16.
0~.9i7 cujo resultado da análise ~oi o seguinte: (Leitura ~ls.
8~/85 dos autos}.

•

blF'e a
F'ar,i o

Destaco que? embora omitindo-se de ~alar espec{~icamente so-
classi~icaç5o do produto na TAB7 05 Peritos do I.N.T. ~ize-
seguinte destaque em seu Laudo:

UNo en {,:.:In1:'0.,. \.o',:.:/.7e,:.:1 pena re!::;r::;a.7{ar.,. que o produ{o CEDNE .
NOL// conf'orme descrito no quesito i.li é constii-u/do lias i.'"
camente de cedrenol e cedrol e outros. Desde quer estes
compostos resultam exclusivamente e diretamente do pro ....
cesso de f'abricaÇ.ão não sendo substâncias deliberadamente
adicionadas e/ou misturadasr de acordo com as ""Notas Ex .
p] icat ivas do 8istema Harlllon izado (NE8H) TONOI - Cap/tu .
lo 29 - Produtos (lu/micos Orgânicos - ConsideraÇ.ões ge .
rais conclu/mos que o produto em questâo ér um composto
de constituir;âo qu/mica def'inida/".

• 'As ~ls. 86/88 encontra-se o PARECER TéCNICO de lavra do Pe-
rülo nomeado pela Reparti~io de origemy como antes indicado? data-
do do dia 10/01/927 que também leio nesta oportunidadey para pleno
esclarecimento de meus Pares (LEITURA ~ls. 86 a 88).

Seguiu-se Intimação à Autuada7 ~ls. 917 para apresentar nova
I~pu9na~io ao Auto de In~ra~io7 a qual limitou-se a apresentar cd-
p~a da Impu9na~io anterior e juntar documentos j~ existentes nos
autos7 requerendo a abertura de prazo para apresenta~io de Impug-
nação aü Laudo Técnico.
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PFesentes os autosv entãov ao AFTN Sr'm Luiz Dantes Develly

Montezy que apresentou um Relatório detalhado do assuntov além de
juntar cdpüa do Acórdão nQ. 301-26m922 de 27/84/92v da D.Prim~1ra
Cimara deste Con5~lhor em julgamento do Recurso Uolunt~rio nQ 118•
648 da mesma Interessada e sobre o mesmo produto objeto do presen-
te litígio.

Pela Decisão nQ 005/92 a Autoridade "a quo" julgou PROCEDENTE
a ação ~iscalT com os ~undamentos a seguir resumidos:

- que se trata de exigência de crédito tribut;j:rio f'ormu ....
lado através do H.I. n9 4B32/B9y em consequência de ato
de revisáo aduaneira que apurou erro de classif'icação
tarif'áriar procedimento que se ref'ere especif'icamente ao
caso em f'ocor nâó havendo necess idade de anexação de ou ....
tros processos para exame em conjunto;

- que nâó se ajusta a este caso nenhuma das h i P£íteses de
nulidade estabelecidas no art. 59 do Dec. 7f~.235./.72;

- que a documentaçâó re.l;:t{i ••..'a ú importaçâá e que servi .
ram de base ao I ancamento este ••..•e à di spos i cão da In te .
ressada para consuli'ar independentemente de aul'or i2',:.:lC:.=ri"'Or
o que descaracteriza o alegado cerceamento do direito de
def'esa;

- que o Laboratório de Análise esclareceu tratar-se de
uma mistura conl-endo vários componentesr sendo o princi .
paIo cedroIr constil'uindo mistura odor/f'era para perFu .
mar ia;

- que si/o suFicientes 05 elementos obl'idos nos laudos
dos peritos da Uniá'o e da Interessaday nito cabendo a
concessá'o de novo prazor agora para impugnacão de Laudo
Técnicoy como pretendido pela Interessada;

- que a classif'icacâó de uma m(:~rcadoria é determinada
pelo texto das posici/es e das Nof:as de cada uma das Se....
ç[/Cf.', ou Cap/tuIos e pelas regras segu irdes sempre que
ná'o contrariem os termos das ref'eridas posicf/es e Nedas
(1~Regra Geral para a Interpretaçâó da NBN); ..
- que o produto se classiFica no Cf/digo T/~B33.@4.@i.f}(}r
relati ••...o a //misl~ura entre si de duafi.; ou mi.'lis substâncias
ador/Ferasr naturais ou drtif'iciais.~ e ••• ,. que consti ....
tuam matér ias.-pr imas para a F'erf'unJar ia "r com aI/quotas
de 6f.~.%para o 1'I e 12% para o .IPI.

Incon~oFmada a Autuada recorre a este ColegiadoT pleiteando a
re¥orma da R.Decis5o singulary por estar con~litante com Laudos do
I.H.Ty reportando-sey basicamentey a Ac6rdios j~ pro¥eridos por
este Conselho (1ª Câmara) sobre o mesmo produto •
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Recurso n.115.303 - Re,solüção, n. 302-0.675
Recorrente: IFF Essências e Fragrâncias Ltda.

VOTO

A questão nuclear do litígio está centrada em determinar-se se o produto co-
mercialmente denominado Cedrenol-8, objeto da importação, é um produto químico
orgânico de constituição química definida, apresentado isoladamente, mesmo con-
tendo impurezas, ou se, ao contrário, se trata de uma mistura ou preparação.

° laudo produzido pelo INT, incluído no processo, não foi suficiente para es-
tabelecer minha convicção, até porque seu conceito de constituição química definida
parece-me não corresponder exatamente ao da Nomenclatura.

Dessa forma, proponho a conversão do julgamento em diligência ao próprio
INT, solicitando-se daquele órgão a gentileza de responder aos seguintes quesitos:

a) É a composição do cedrenol a mesma do cedrol, isto é, C15H260?

b) Quais as denominações IUPAC para o cedrol e o cedrenol?

c) Quais são as outras substâncias presentes no produto em questão?
Quais suas fórmulas estequiométricas e denominações IUPAC?

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1993.

P<iu'l::Oj~ES --Relator


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

